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INTERESSADA: Secretaria da Educagéo Basica

EMENTA: Autoriza a Secretaria de Educagéo Basica incluir a disciplina Marketing

Imobiliario aos exames de Supléncia Profissionalizante do Técnico em
Transagdes Imobiliarias.
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| - RELATORIO
O Secretario de Educagéo Bésica do Estado do Ceara Jaime Cavalcante
de Albuquerque Filho, mediante processo n° 02320940-2 solicita a inclusdo da

disciplina Marketing Imobiliario nos exames de supléncia profissionalizante do
curso de técnico em Transagdes Imobilidrias.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

O pedido do interessado fundamenta-se na Resolugdo n° 717/2001, do
Conselho Federal de Corretores de Iméveis — COFECI, que estabelece a grade
minima de competéncias a serem adquiridas pelos estudantes de ensino
profissionalizante de formag&o de Técnicos em Transagdes Imobilidrias. (sic)

lil-VOTO DA RELATORA

Visto e relatado, somos de parecer favoravel a inclusdo da disciplina
Marketing Imobilidrio nos exames de supléncia profissionalizante do curso de
técnico em Transagdes Imobilidrias.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagédo Superior e Profissional do
Conselho de Educagao do Ceara.

Sala das Sessdes da Camara da Educagdo Superior e Profissional do
Conselho de Educacéo do Ceard, em Fortaleza, aos 23 de junho de 2004.
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